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JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

LARISSA APARECIDA MARIANO 

DECRETO Nº 597/2024 
 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.295, de 12 de dezembro de 2023.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$6.239.094,52(seis 
milhões, duzentos e trinta e nove mil, noventa e quatro reais, e cinquenta e dois centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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Acréscimo de 25% do Lote 15 - ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO Características mínimas: Assento para vaso sanitário convencional 
almofadado Branco Material do Assento Sanitário Plástico, tipo de material do assento espuma, formato oval, fechamento comum, tipo de 
Fixação Parafuso, material da fixação plástico, no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), equivalente a 50 unidades.  
Acréscimo de 23,3333% do Lote 16 - BALDE METAL 10 LITROS CARACTERÍSTICAS, COM CANTOS ARREDONDADOS, ALÇA FIXA PARA 
SUPORTAR O PESO, no valor de R$ 133,00 (Cento e trinta e três reais) equivalente a 7 unidades.  
Acréscimo de 24,509803% do Lote 23 - CABO DE ENXADA, comprimento 150 cm, redondo para enxada, madeira de primeira qualidade, no 
valor de R$ 243,75 (Duzentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) equivalente a 25 unidades.  
Acréscimo de 25% do Lote 24 - CABO DE PÁ, comprimento 120 cm para pá com ponta cônica, madeira de primeira qualidade, no valor de R$ 
74,00 (Setenta e quatro reais), equivalente a 8 unidades.  
Acréscimo de 23,3333% do Lote 25 - CABO DE PICARETA, comprimento 915mm para picareta, madeira de primeira qualidade, no valor de R4 
76,30 (Setenta e seis reais e trinta centavos), equivalente a 07 unidades. 
Acréscimo de 20% do Lote 41 - CHAVE CANHÃO 5/16 X 245MM Profundidade interna do soquete (25mm), acabamento niquelado, cabo 
ergonômico e ponta temperada, no valor de R$ 58,80 (Cinquenta e oito reais e oitenta centavos), equivalente a 03 unidades. 
Acréscimo de 20% do Lote 66 - CORDA MULTIFILAMENTO TRANÇADA DIÂMETRO 12 MM ROLO COM 100 METROS, carga de ruptura: 926 
kgf, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), equivalente a 01 unidade. 
Acréscimo de 25% do Lote 86 - PEDRA BRITA - Produto pedrisco a granel tamanho da pedra brita 0 material mineral, no valor de R$ 3.250,00 
(Três mil, duzentos e cinquenta reais) equivalente a 25 m³. 
Acréscimo de 25% do Lote 88 - PEDRA BRITA Nº1/2 - Material proveniente da fragmentação mecânica de rochas constituída em fragmentos que 
se encontram em faixas granulométricas definidas pela abertura de duas peneiras consecutivas. Aplicação: confecção de massa asfáltica, 
concretos em geral, lajes pré-moldadas, estruturas de ferragem densa, artefatos de concreto (pré-moldados), chapiscos e brita graduada para 
base de pistas. Dimensão nominal: brita 1/2 (9/13 mm), no valor de R$ 6.185,00 (Cento e oitenta e cinco reais), equivalente a 50 M³. 
Acréscimo de 24% do Lote 120 - RIPÃO 2,5X5CM PARA ESTRUTURAS, madeira cambará de primeira qualidade, comprimento 3 metros, no 
valor de R$ 210,00 (Duzentos e dez reais), equivalente a 12 unidades. 
Acréscimo de 25% do Lote 122 - TÁBUA DE PINOS 10 X 2 CM com especificação: tábua de madeira pinus, nas dimensões 10x2cm, com 
comprimento de 3.00m, acabamento bruto, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) equivalente a 25 
unidades. 
Acréscimo de 25% do Lote 123 - TÁBUA DE PINOS 20 X 2CM com especificação: tábua de madeira pinus, nas dimensões 20x2cm, com 
comprimento de 3.00m, acabamento bruto, no valor de R$ 546,00 (Quinhentos e quarenta e seis reais), equivalente a 26 unidades. 
Acréscimo de 25% do Lote 124 - TÁBUA DE PINOS 30 X 2 CM Tábua de madeira pinus, nas dimensões 30x2cm, com comprimento de 3.00m, 
acabamento bruto, no valor de R$ 822,50 (Oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), equivalente a 25 unidades. 
Acréscimo de 25% do Lote 138 - TELHA TRAPEZOIDAL EM AÇO GALVANIZADO Características mínimas: Telha trapezoidal em aço 
galvanizado. Peso: 8 Kg (3,9 Kg/m); Largura útil: 1,01 metros; Inclinação mínima: 5%; 0,43 milímetros de espessura, no valor de R$ 11.812,50 
(Onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), equivalente a 125 m².  
Com esse acréscimo o valor total do contrato passará a ser de R$ 420.029,09 (Quatrocentos e vinte mil, vinte e nove reais e nove centavos). 
DOTAÇÃO REDUZIADA: 541 – Conta: 08.002.15.452.0008.2.013.3.9.30.30.00.00 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22 de novembro de 2024. 
Ibiporã, 22 de novembro de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA .    
PROC. ADM. Nº 510/2022    PREGÃO ELETRÔNICO N°: 86/2022 -  CONTRATO N°: 594/2022 
PROTOCOLO N°: 31157/2024 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para implantação, licenciamento e manutenção de solução em software para a gestão da 
informação da política de Assistência Social Municipal e do SUAS, para número ilimitado de usuários e equipamentos, incluindo os serviços de 
migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, atualização tecnológica, hospedagem e todas as demais condições constantes 
deste edital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibiporã, seguindo as diretrizes da Política Nacional 
de Assistência Social e Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até a data de 22/11/2025, nos termos da Lei nº 8666/1993, conforme previsto na 
Cláusula Nona do Contrato. 
Reajustar o valor do Item 02 MANUTENÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO – SMAS do Contrato pela variação do INPC – índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, em 4,600580%, passando o valor mensal de R$ 1.318,02 (Mil, trezentos e dezoito reais e dois centavos) para o valor 
mensal de R$ 1.378,66 (mil trezentos e dezoito reais e dois centavos), totalizando a quantia de R$ 16.543,92 (Dezesseis mil quinhentos e 
quarenta e três reais e noventa e dois centavos). 
 Acrescentar ao contrato a quantia de R$ 16.543,92 (Dezesseis mil quinhentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos) para fazer 
frente ao período renovado. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 14 de Novembro de 2024. 
Ibiporã, 14 de novembro de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 

 
EDITAL Nº 133/ 2024 

VALIDAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NAS COTAS 

 
A Prefeitura do Município de Ibiporã por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com a Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento a Cultura (PNAB), instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho e 2022, Decreto nº 11.740/2023, no Decreto nº 11.453/2023 e no art. 6º 
da Instrução Normativa MinC nº 10/2023, torna público o resultado das entrevistas de heteroidentificação dos candidatos autodeclarado negros 
(pretos, pardos), indígenas e pessoas com deficiência (PCD) inscritos nos Editais de Chamamentos Públicos nº s: 118/2024; 119/2024; 
120/2024; 121/2024 e 122/2024, a saber:  

SECCRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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CANDIDATO AUTODECLARADO 
NEGRO (PRETO/ PARDA) , PCD 

 
INCRIÇÃO Nº 

 
EDITAL Nº 

 
COTA 

 
VALIDAÇÃO 
 

Agnaldo Adélio Eduardo PNAB202411802001 118  
Linha 02 

AFRO VALIDADO 

Agnaldo Adélio Eduardo PNAB202411900001 119 concessão 
de Prêmio a 
Mestres e 
Mestras da 
Cutura 

AFRO VALIDADO 

Cleverson de Oliveira PNAB202411801005 118  
Linha 01 

AFRO VALIDADO 

Cleverson de Oliveira PNAB202411802008 118  
Linha 02 

AFRO VALIDADO 

José Hamilton da Costa PNAB202411801018 118  
Linha 01 

PCD VALIDADO 

José Hamilton da Costa PNAB202411802016 118  
Linha 02 

PCD VALIDADO 

Juraci Costa da Silva PNAB202411900004 119 concessão 
de Prêmio a 
Mestres e 
Mestras da 
Cutura 

AFRO VALIDADO 

Luiz Ricardo Bernardino 
PNAB202411801020 

118  
Linha 01 

AFRO VALIDADO 

Luiz Ricardo Bernardino PNAB202411802022 118  
Linha 02 

AFRO VALIDADO 

Ocivaldo Fermino dos Santos PNAB202411801027 118  
Linha 01 

AFRO VALIDADO 

Ocivaldo Fermino dos Santos PNAB202411802027 118  
Linha 02 

AFRO VALIDADO 

Priscila de Almeida Santos PNAB202411801028 118  
Linha 01 

AFRO VALIDADO 

Priscila de Almeida Santos PNAB202411900007 119 concessão 
de Prêmio a 
Mestres e 
Mestras da 
Cutura 

AFRO VALIDADO 

Priscila de Almeida Santos PNAB202412000003 120 
Premiação 
Cultura Viva 

AFRO VALIDADO 

Studio de dança Pulsar Ltda PNAB20241220001 122 
SUBSÍDIO À 
ESPAÇOS 
ARTÍSTICOS E 
DE AMBIENTES 
CULTURA  

AFRO VALIDADO 

Thiago Rodrigo dos Santos PNAB202411802030 118  
Linha 02 

AFRO VALIDADO 

Thiago Rodrigo dos Santos PNAB202412000005 120 
Premiação 
Cultura Viva 

AFRO VALIDADO 

 
Ibiporã, 25 de novembro de 2024. 
DOMINGOS TEIXEIRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
LOURDES APARECIDA DA SILVA NARCIZO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


